
SENADO FEDERAL

PARECER Nº 113, DE 2022 – PLEN/SF

Redação final das Emendas do Senado ao
Projeto  de  Lei  nº  2.099,  de  2019,  da
Deputada Laura Carneiro.

A Comissão Diretora, em Plenário, apresenta a redação final das Emendas do
Senado ao Projeto de Lei nº 2.099, de 2019, da Deputada Laura Carneiro, que altera a Lei
nº  8.069,  de  13  de  julho  de  1990  (Estatuto  da  Criança  e  do  Adolescente),  para
compatibilizá-la com a Lei nº 12.127, de 17 de dezembro de 2009, que criou o Cadastro
Nacional de Crianças e Adolescentes Desaparecidos.

Senado Federal, em 12 de abril de 2022.

VENEZIANO VITAL DO RÊGO, PRESIDENTE

ROGÉRIO CARVALHO, RELATOR

IRAJÁ

WEVERTON



ANEXO DO PARECER Nº 113, DE 2022 – PLEN/SF

Redação final das Emendas do Senado ao
Projeto  de  Lei  nº  2.099,  de  2019,  da
Deputada Laura Carneiro.

Altera a  Lei  nº  8.069, de 13 de julho de
1990  (Estatuto  da  Criança  e  do
Adolescente), para compatibilizá-la com a
Lei nº 12.127, de 17 de dezembro de 2009,
que criou o Cadastro Nacional de Crianças
e Adolescentes Desaparecidos.

EMENDA Nº 1

(Corresponde à Emenda nº 2 – CCJ)

Dê-se ao art. 1º do Projeto a seguinte redação:

“Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990
(Estatuto da Criança e do Adolescente), para compatibilizá-la com a
Lei  nº  12.127,  de  17  de  dezembro  de  2009,  que  criou  o  Cadastro
Nacional de Crianças e Adolescentes Desaparecidos, bem como com a
Lei  nº  13.812,  de  16  de  março  de  2019,  que  instituiu  a  Política
Nacional  de  Busca  de  Pessoas  Desaparecidas  e  criou  o  Cadastro
Nacional de Pessoas Desaparecidas.”

EMENDA Nº 2

(Corresponde à Emenda nº 3 – CCJ)

Dê-se ao parágrafo único do art. 87 e ao § 3º do art. 208 da Lei nº 8.069, de 13 de
julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), na forma do art. 2º do Projeto, a
seguinte redação:

“Art. 87. ................................................................

...............................................................................
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Parágrafo único. A linha de ação da política de atendimento a
que se refere o inciso IV deste artigo será executada em cooperação
com o Cadastro Nacional de Pessoas Desaparecidas, criado pela Lei nº
13.812,  de  16  de  março  de  2019,  com  o  Cadastro  Nacional  de
Crianças e Adolescentes Desaparecidos, criado pela Lei nº 12.127, de
17  de  dezembro  de  2009,  e  com  os  demais  cadastros,  sejam eles
nacionais, estaduais ou municipais.” (NR)

“Art. 208. ..............................................................

...............................................................................

§  3º  A  notificação  a  que  se  refere  o  §  2º  deste  artigo  será
imediatamente  comunicada  ao  Cadastro  Nacional  de  Pessoas
Desaparecidas  e  ao  Cadastro  Nacional  de  Crianças  e  Adolescentes
Desaparecidos, que deverão ser prontamente atualizados a cada nova
informação.” (NR)
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